
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 227/2021 
 

 
Modifica a lei nº 8.471, de 16 de maio de 
2008 que dispõe sobre proibição de 
comercialização e de uso de cerol ou de 
qualquer material cortante em linhas ou fios 
usados para empinar pipas e dá outras 
providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
Art. 1º Dá-se aos artigos 4º e 5º da Lei 8471, de 16 de maio de 

2008 a seguinte redação: 
 

 
Art. 4º Aos infratores das proibições 

previstas no Art. 1º da presente lei será aplicada a multa de 40 
UFESPs, em caso de reincidência, será aplicada multa em dobro. 

 
Art. 5º Aos infratores das proibições 

previstas no Art. 2º da presente Lei será aplicada a multa de 40 
UFESPs. 

 
 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta de verba orçamentária própria.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

S/S., 07 de outubro de 2021 
 
 
 
 
 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 



 

JUSTIFICATIVA: 

 

Esse substitutivo sana todas as supostas inconstitucionalidades 

do PL original.   

 

Considerando a gravidade das lesões que podem ser causadas 

por essa atividade ilegal de uso do cerol em linhas de pipa. 

 

Considerando que logo teremos de volta a temporada de férias 

onde centenas de crianças e jovens praticam essa atividade. 

 

Considerando a necessidade de atualizar a legislação e endurecer 

as medidas de combate a essa infração que pode ceifar vidas. 

 

Apresentamos a presente atualização e endurecimento na 

legislação vigente a esse respeito e pedimos o voto favorável e aprovação aos nobres 

pares. 

 

 

S/S., 07 de outubro de 2021 
 
 
 
 
 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 



 

 


